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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 
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IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 2.745, DE 24 DE AGOSTO DE 1998 
 

 

Aprova o Regulamento do Procedimento 

Licitatório Simplificado da Petróleo Brasileiro 

S.A. - PETROBRÁS previsto no art . 67 da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Procedimento Licitatório Simplificado da 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na forma do Anexo deste Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 24 de 

agosto de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Raimundo Brito  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

REGULAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATóRIO SIMPLIFICADO 

DA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1 

Este Regulamento, editado nos termos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 

do art. 173, § 1º, da Constituição, com a redação dada pela Emenda nº 19, de 4 de junho de 

1998, disciplina o procedimento licitatório a ser realizado pela PETROBRÁS, para 

contratação de obras, serviços, compras e alienações.  

 

1.2 

A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a realização da 

obra, serviço ou fornecimento pretendido pela PETROBRÁS e será processada e julgada com 

observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 

da igualdade, bem como da vinculação ao instrumento convocatório, da economicidade, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

1.3 
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Nenhuma obra ou serviço será licitado sem a aprovação do projeto básico 

respectivo, com a definição das características, referências e demais elementos necessários ao 

perfeito entendimento, pelos interessados, dos trabalhos a realizar, nem contratado, sem a 

provisão dos recursos financeiros suficientes para sua execução e conclusão integral.  

 

1.3.1 

Quando for o caso, deverão ser adotadas, antes da licitação, as providências para a 

indispensável liberação, utilização, ocupação, aquisição ou desapropriação dos bens, 

necessários à execução da obra ou serviço a contratar.  

 

1.4 

Nenhuma compra será feita sem a adequada especificação do seu objeto e 

indicação dos recursos financeiros necessários ao pagamento.  

 

1.4.1 

As compras realizadas pela PETROBRÁS deverão ter como balizadores:  

a) o princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações 

técnica e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 

assistência técnica e de garantia oferecidas;  

b) condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; e  

c) definição das unidades e quantidades em função do consumo e utilização 

prováveis.  

1.5 

Estarão impedidos de participar de licitações na PETROBRÁS firma ou consórcio 

de firmas entre cujos dirigentes, sócios detentores de mais de dez por cento do Capital Social, 

responsáveis técnicos, bem assim das respectivas subcontratadas, haja alguém que seja 

Diretor ou empregado da PETROBRÁS.  

 

1.6 

Ressalvada a hipótese de contratação global ( turn - key ), não poderá concorrer à 

licitação para execução de obra ou serviço de engenharia pessoa física ou empresa que haja 

participado da elaboração do projeto básico ou executivo.  

 

1.6.1 

É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 

item anterior, na licitação de obra ou serviço ou na sua execução, como consultor técnico, 

exclusivamente a serviço da PETROBRÁS.  

 

1.7 

O ato de convocação da licitação conterá, sempre, disposição assegurando à 

PETROBRÁS o direito de, antes da assinatura do contrato correspondente, revogar a 

licitação, ou, ainda, recusar a adjudicação a firma que, em contratação anterior, tenha revelado 

incapacidade técnica, administrativa ou financeira, a critério exclusivo da PETROBRÁS, sem 

que disso decorra, para os participantes, direito a reclamação ou indenização de qualquer 

espécie.  
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1.8 

No processamento das licitações é vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 

atos convocatórios, cláusulas ou condições que:  

a) restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação;  

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes.  

 

1.8.1 

A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis a todos os interessados 

os atos de seu procedimento.  

 

1.9 

Sempre que economicamente recomendável, a PETROBRÁS poderá utilizar-se da 

contratação integrada, compreendendo realização de projeto básico e/ou detalhamento, 

realização de obras e serviços, montagem, execução de testes, pré-operação e todas as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, com a solidez e segurança 

especificadas.  

 

1.10 

Sempre que reconhecida na prática comercial, e sua não utilização importar perda 

de competitividade empresarial, a PETROBRÁS poderá valer-se de mecanismos seguros de 

trasmissão de dados à distância, para fechamento de contratos vinculados às suas atividades 

finalísticas, devendo manter registros dos entendimentos e tratativas realizados e arquivar as 

propostas recebidas, para fins de sua análise pelos órgãos internos e externos de controle.  

 

1.11 

Com o objetivo de compor suas propostas para participar de licitações que 

precedam as concessões de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a PETROBRÁS 

poderá assinar pré-contratos, mediante expedição de cartas-convite, assegurando preços e 

compromissos de fornecimento de bens ou serviços.  

 

1.11.1 

Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, sem penalidade ou 

indenização, a ser exercida pela PETROBRÁS no caso de outro licitante ser declarado 

vencedor, e serão submetidos à apreciação posterior dos órgãos de controle externo e de 

fiscalização.  

 

CAPÍTULO II 

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO 

 

2.1 

A licitação poderá ser dispensada nas seguintes hipóteses:  

a) nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade pública;  

b) nos casos de emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens;  
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c) quando não acudirem interessados à licitação anterior, e esta não puder ser 

repetida sem prejuízo para a PETROBRÁS, mantidas, neste caso, as condições 

preestabelecidas;  

d) quando a operação envolver concessionário de serviço público e o objeto do 

contrato for pertinente ao da concessão;  

e) quando as propostas de licitação anterior tiverem consignado preços 

manifestamente superiores aos praticados no mercado, ou incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos estatais incumbidos do controle oficial de preços;  

f) quando a operação envolver exclusivamente subsidiárias ou controladas da 

PETROBRÁS, para aquisição de bens ou serviços a preços compatíveis com os praticados no 

mercado, bem como com pessoas jurídicas de direito público interno, sociedades de economia 

mista, empresas públicas e fundações ou ainda aquelas sujeitas ao seu controle majoritário, 

exceto se houver empresas privadas que possam prestar ou fornecer os mesmos bens e 

serviços, hipótese em que todos ficarão sujeitos a licitação; e quando a operação entre as 

pessoas antes referidas objetivar o fornecimento de bens ou serviços sujeitos a preço fixo ou 

tarifa, estipuladas pelo Poder Público;  

g) para a compra de materiais, equipamentos ou gêneros padronizados por órgão 

oficial, quando não for possível estabelecer critério objetivo para o julgamento das propostas;  

h) para a aquisição de peças e sobressalentes ao fabricante do equipamento a que 

se destinam, de forma a manter a garantia técnica vigente do mesmo;  

i) na contratação de remanescentes de obra, serviço ou fornecimento, desde que 

aceitas as mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente 

corrigido e mediante ampla consulta a empresas do ramo, participantes ou não da licitação 

anterior;  

j) na contratação de instituições brasileiras, sem fins lucrativos, incumbidas 

regimental ou estatutariamente da pesquisa, ensino, desenvommento institucional, da 

integração de portadores de deficiência física, ou programas baseados no Estatuto da Criança 

e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990), desde que detenham inquestionável 

reputação ético-profissional;  

k) para aquisição de hortifrufigrangeiros e gêneros perecíveis, bem como de bens 

e serviços a serem prestados aos navios petroleiros e embarcações, quando em estada eventual 

de curta duração em portos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo ou 

movimentação operacional, e para equipes sísmicas terrestres.  

2.2 

A dispensa de licitação dependerá de exposição de motivos do titular da unidade 

administrativa interessada na contratação da obra, serviço ou compra em que sejam 

detalhadamente esclarecidos:  

a) a caracterização das circunstâncias de fato justificadoras do pedido;  

b) o dispositivo deste Regulamento aplicável à hipótese;  

c) as razões da escolha da firma ou pessoa física a ser contratada;  

d) a justificativa do preço de contratação e a sua adequação ao mercado e à 

estimativa de custo da PETROBRÁS. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e 

serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto 

do Presidente da República.  

 

Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações 

que precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá assinar pré-

contratos, mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos de 

fornecimento de bens e serviços.  

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, a 

ser exercida, sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado 

vencedor, e serão submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e 

fiscalização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  
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